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OFÍCIO Nº 684/2025/GAPRE 

 

Excelentíssimo Senhor 

Dirceu Alchieri 

Presidente da Câmara Municipal 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Ordinária. 

 

 

 

Nos termos do art. 23, IV, da Lei Orgânica do Município de Capanema, tenho a 

honra de submeter à elevada deliberação do Poder Legislativo municipal, o Projeto 

de Lei nº____ /2025, Projeto de Lei que Estima a receita e fixa a despesa do 

Município de Capanema para o exercício financeiro de 2026. 

 

O presente Projeto de Lei contempla a previsão das receitas e a fixação das 

despesas para o exercício de 2026, abrangendo o Orçamento Fiscal referente aos 

Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal Direta. Está alinhado às diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e visa assegurar o equilíbrio fiscal, a eficiência na alocação dos 

recursos públicos e a continuidade dos serviços essenciais à população. 

 

Aproveitamos a oportunidade para colocar-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos e para acompanhar o processo de apreciação do referido projeto. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 30 

dias do mês de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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